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N° 02/2026
CONTRATANTE

CAMARA MUNICIPAL DE BELEM - UASG (926643)

OBJETO

Aquisicédo de Material exclusivo para as Sessdes Solene da Camara
Municipal de Belém.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATACAO

De acordo com o limite do art. 75, Il da Lei de licitacdes n°® 14.133/2021 e
ainda:

Os précgos praticados no mercado e os pesquisado no Portal Nacional de
Contratac6es Publicas — PNCP do Governo Federal.

PERIODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
De 10/03/2026 a 12/03/2026 as 16h
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Camara Municipal de Belém

AVISO DE DISPENSA SIMPLIFICADA N° 02/2026

Torna-se publico que a Camara Municipal de Belém, por meio do seu agente de compra, realizaré
Dispensa simplificada, com critério de julgamento menor preco, na hipotese do art. 75, Il, nos termos
da Lei n®14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislacéo aplicavel.

Data da abertura: 10/03/2025
Link: www.cmb.pa.gov.br
Data/Horario: 08:00horas

1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa € a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratacéo
de empresa especializada na prestacdo de servicos de materias exclusivos para as sessoes
solenes conforme abaixo descrito, a serem fornecidos, para atendimento das necessidades
da Camara Municipal de Belém, conforme condi¢fes, quantidades e exigéncias estabelecidas
neste instrumento e no termo de referencia.

1.2. A contratacdo sera pelo lote, conforme descrito no Anexo | — Termo de Referencia.

1.2.1. Cabendo ao fornecedor a participacdo de seu interesse. Entretanto, optando-se por
participar, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compdem a tabela
no Termo de Referencia.

1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preco global, observadas as exigéncias
contidas neste Aviso de Contratacdo Direta e seus Anexos quanto as especificacdes do objeto.

2. PARTICIPACAO NA DISPENSA.

2.1. A participacdo na presente dispensa se dara mediante os interessados do ramo de atividade
relacionado ao objeto da contratacéo e que atendam a todas as exigencias, incluisive quanto a
documentacédo exigida neste edital. Que devra ser acessado pelo Portal da Camara Municipal
de Belém, disponivel no endereco eletrébnico www.cmb.pa.gov.br

2.1.1. Os fornecedores deverdo atender os procedimentos previstos no Termo de Dispensa e
seus anexos, disponivel no Portal da CMB, para acesso www.cmb.pa.gov.br

2.1.2. O fornecedor € o responsavel por qualquer transacédo efetuada diretamente ou por seu
representante na Dispensa, ndo cabendo ao 6rgao entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido das informacfes
repassadas, ainda que por terceiros nao autorizados.

2.2. N&o poderao participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que néo atendam as condi¢cbes deste Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos;

2.2.2. Estrangeiros que nao tenham representacéo legal no Brasil com poderes expressos
para receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedacoes:
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a) Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) Empresa, em processo de falencia, recuperacdes judiciais, extrajudiciais, insolvencia,
ou sob outra forma de concurso de credores, em diddolucéo ou em liquidacao;

C) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni¢cdo ou até que seja
promovida sua reabilitacdo;

d) Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com 0 servico publico em
geral durante o prazo da sancao aplicada;

e) Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacado do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de
trabalho infantil, por submisséao de trabalhadores a condi¢cdes analogas as de escravo
ou por contratacao de adolescentes nos casos vedados pela legislacao trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico;

2.2.3.2. Que estejam reunidas em consorcio e seja controladora, coligada ou subsidiaria
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituicao;

2.2.4. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dara com o cadastramento de sua
proposta inicial, atraves do E-mail cpl@cmb.pa.gov.br na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apés a divulgacdo do aviso de contratacdo direta, encaminhara,
exclusivamente por meio do E-mail cpl@cmb.pa.gov.br a proposta com a descricdo do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 0 preco, até a data e o horario estabelecidos
para abertura.

3.3. Todas as especificacbes do objeto contidas na proposta, em especial o preco, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos 0s custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestacdo dos servigos;

3.4.1. O preco estimado neste edital € com base na pesquisa no Plano Nacional de
Contratacfes Publicas - PNCP, e servira como paramentro para julgamento da proposta inicial, bem
COMmO 0s pregos pesquisados com empresas locais decritos no termo de referencia.

- QTD. ESTIMADA PRECO PRECO TOTAL
ITEM DESCRICAO UNITARIO
01 PLACAS EM ACRILICO 200 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00
- QTD. ESTIMADA PRECO PRECO TOTAL
ITEM DESCRICAO UNITARIO
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02 BOUQUE DE FLORES 45 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00
- QTD. ESTIMADA PRECO PRECO TOTAL
ITEM DESCRICAO UNITARIO
03 DECORACAO/ORNAMENTACAO 01 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

3.4.2. As empresas interessados em participar da dispensa de licitacdo, para formalizacéo de sua proposta
devem solicitar vistas quanto aos modelos dos materias solicitados, conforme disposto no termo de
referencia e serdo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, ndo lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteracéo, sob alegacéo de erro, omissédo ou qualquer outro pretexto.

3.5. A apresentacéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cdes nelas
contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, necessarios em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucao
contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, declarar, as
seguintes informacdes: Anexo ll.

3.6.1. Ainexisténcia de fato impeditiva para licitar ou contratar com a Administracédo Publica;

3.6.2. O enquadramento na condicdo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e 147/2014 quando couber.

3.6.3. O pleno conhecimento e aceitacdo das regras e das condi¢cdes gerais da contratacao,
constantes do procedimento;

3.6.4. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021;

DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA:

4.1. A partir das 08h00minh da data estabelecida neste Aviso de Contratacdo Direta, sesséo publica
estara aberta para o envio das propostas, exclusivamente por meio do correio eletronico,
cpl@cmb.pa.gov.br sendo encerrado no dia e hora previsto no aviso publicado no Diario Oficial
de Municipio de Belém.

. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1. Encerrada o prazo dos recebimentos das propostas, sera verificada sua conformidade quanto
ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao estipulado para a contratacao.

5.2. No caso de o pregco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administracao,
podera haver a negociacdo de condigbes mais vantajosas.

5.2.1. A negociacao podera ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do E-mail cadastrado, respeitada a ordem de classificacdo, quando o primeiro
colocado, mesmo apds a negociagdo, for desclassificado em razdo de sua proposta
permanecer acima do preco maximo definido para a contratacao.

5.2.2. Concluida a negociacao, se houver, o resultado sera registrado na ata do procedimento,
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devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratacao;
5.2.3. N&o havendo sucesso na negociacdo, mantendo-se valores propostos acima do maximo
estimado e inicialmente divulgado, as propostas seréo desclassificadas.
5.3. Definida a proposta vencedora, o 6rgado ou a entidade devera solicitar, por meio do E-mail
cadastrado, o envio da proposta final e se necesséario, dos documentos complementares,
adequada ao ultimo valor ofertado pelo vencedor.

5.4. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentacao.

5.5. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vicios insanaveis;

5.5.2. Ndo obedecer as especificacdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢co maximo definido para
a contratacao;

5.5.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus
anexos, desde que insanavel.

5.6. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes
para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de precos que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratacéo, apresente precos globais ou

unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com 0s precos dos
insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivosencargos, ainda que o ato
convocatorio da dispensa ndo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalac6es de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracéao.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados
em instrumentos de carater normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisérias e
convencdes coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta.
A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que n&o
haja majoracao do preco.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a
substancia das propostas;

5.9. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, podera
ser colhida a manifestacéo escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no
objeto.

5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, sera examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificagao.

5.11. Havendo necessidade, a dispensa sera suspensa, informando-se no “E-mail” a nova data
e horario para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a analise quanto a aceitagdo da proposta, se iniciara a fase de habilitacao,
observado o disposto neste Aviso de Contratagéo Direta.

6. HABILITACAO



Camara Municipal de Belém

6.1. Para a habilitagdo do fornecedor mais bem classificado seréo exigidas, exclusivamente, as

condicdes de que dispbe a Lei n® 14.133, de 2021.

6.2. A verificacdo dos documentos de que trata o caput serd analizada para afericdo de sua

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

legalidade;

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara
dispensado:

(a) da prova de inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

(b) da apresentacdo do balanco patrimonial e das demonstracfes contabeis do ultimo
exercicio, caso seja solicitado no edital.

Constatado o atendimento as exigéncias estabelecidas nesta dispensa, o fornecedor sera
habilitado.

Na hipotese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitacdo, o érgao ou entidade
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a
apuracdo de uma proposta que atenda as especificacbes do objeto e as condi¢cdes de
habilitacao.

DOCUMENTOS:

1 Habilitacao juridica:

1.1 Em se tratando de Micro empreendedor individual — MEI: Certificado da Condicdo de
Micro empreendedor individual - CCMEI;

1.2 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatério de seus
administradores;

1.3 No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacdo dos seus
administradores;

2 Reqularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

2.4 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943,

2.5 Prova de regularidade fiscal mediante a apresentacao de certiddo negativa com a fazenda
Estadual, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade mediante a apresentacdo de certiddo negativa com a fazenda
Municipal, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
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compativel com o objeto contratual.

3.0 Declaragdes:

3.1 Declaragao conjunta de impedimento do art. 14 da Lei Federal n°® 14.133/2021. Modelo
anexo |l

7. PROCEDIMENTO DESERTO OU FRACASSADO

7.1. No caso do procedimento restar fracassado, o 6rgao ou entidade podera:
a) Republicar o procedimento (Deserto);
b) Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas
ou sua situacdo no que se refere a habilitacdo (Fracassado); ou

c) Valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que
possivel, e desde que atendidas as condi¢cdes de habilitacdo exigidas (Deserto).

8. CONTRATACAO

8.1. Ap6s a homologacéao e adjudicacado, caso se conclua pela contratacao, sera firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatario tera o prazo de 02 (dois) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocacao, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena
de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo das sancbes previstas neste Aviso de
Contratacéo Direta.

8.2.1. O prazo previsto para aceitacdo da nota de empenho ou instrumento equivalente podera
ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitacdo justificada do adjudicatario e
aceita pela Administracao.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota estd substituindo o contrato, aplicando-se a relagcdo de negécios ali
estabelecida as disposicoes da Lei n® 14.133, de 2021,

8.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de Contratacao
Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipoteses de rescisdo sdo aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n°® 14.133/21 e reconhece os direitos da Administracdo previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovacao das
condicBes de habilitacdo e contratacdo consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigéncia do contrato, se houver.

9. SANCOES

9.1. O fornecedor estara sujeito as san¢gfes administrativas previstas na Lei Federal n°® 14.133, de
2021, no Decreto n° 10.086, de 2022, e em outras legislacdes aplicaveis, sem prejuizo da
eventual anulagao da nota de empenho de despesa ou darescisédo do instrumento contratual.

10.DAS DISPOSICOES GERAIS

10.1. Todos os participantes para participarem desta dispensa de licitacdo devem esta
preferencialmente cadastrado no SICAF do Governo Federal no seguinte endereco:
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https://www.e-comprasnet.com.br/ para lancamento da dispensa no comprasnet e no Portal

Nacional de Contrata¢Bes Publicas — PNCP, do governo federal.

10.2. Cabera ao fornecedor acompanhar as operacfes, ficando responsavel pelo 6nus
decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela
Administracdo ou de sua desconexao.

10.3. N&do havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sessdo serda automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja
comunicacao em contrario.

10.4. No julgamento das propostas e da habilitacdo, a Administracdo podera sanar erros ou
falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficacia para fins de habilitacéo e classificacéo.

10.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacao Direta serdo sempre interpretadas
em favor da ampliacédo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse
da Administracédo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacéo.

10.6. Os fornecedores assumem todos 0s custos de preparacdo e apresentacdo de suas
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da conducédo ou do resultado do processo de contratacao.

10.7. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Aviso de Contratacdo Direta e de seus
anexos ou demais pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.
10.8. Da sesséo publica sera divulgada Ata.
10.9. Integram este Aviso de Contratacdo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
10.9.1. ANEXO | - Termo de Referéncia;
10.9.2. ANEXO Il — Declaracao Conjunta
Belém, 06 de marco 2026 RODIMAR MANITO RODIMAR MANITO
SANTOS:08631484 SANTOS:08631484
253 253

Rodimar manito Santo
Agente de contratacéo
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ANEXO Il

DECLARACAO CONJUNTA

Dispensa Simplificada n? 02/2026

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

EMPRESA XXXXXXX, inscrita no CNP] (MF) n? XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Av. XXXX, por
intermédio de seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXX, infra-assinado, portadora da Carteira de
Identidade n? XXXXXX SSP/XX, CPF n? XXXXXXXX, em cumprimento ao solicitado no Edital de Dispensa
XX/2025/SEMA, DECLARA, sob as penas da lei, que:

1. Tem pleno conhecimento e aceitagdo das regras e das condig¢Ges gerais da contratacgdo;

2. Possui enquadramento na condicdo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006;

() SIM
( )NAO

3. Nao possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condi¢cdo de aprendiz a
partir de 14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituicdo Federal);

4. Nao possui em seu quadro de pessoal servidor publico do Poder Executivo Estadual exercendo
funcdes de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil, de geréncia,
administracdo ou tomada de decisdo, (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021);

5. Nio esta impossibilitada de participar da licitacio em decorréncia de sancdo que lhe foi imposta

(inciso 111, do art. 14 da Lei 14.133/2021).

Belém, de de 2026

Nome da Empresa

RODIMAR MANITO  RODIMAR MANITO
SANTOS:08631484253 SANTOS:08631484253



	SUMÁRIO
	Torna-se público que a Câmara Municipal de Belém, por meio do seu agente de compra, realizará Dispensa simplificada, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legi...
	Data da abertura: 10/03/2025
	Link: www.cmb.pa.gov.br
	Data/Horário: 08:00horas
	1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
	1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de materias exclusivos para as sessões solenes conforme abaixo descrito, a serem fornecidos, para atendiment...
	1.2. A contratação será pelo lote, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referencia.
	1.2.1. Cabendo ao fornecedor a participação de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem a tabela no Termo de Referencia.
	1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

	2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA .
	2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante os interessados do ramo de atividade relacionado ao objeto da contratação e que atendam a todas as exigencias, incluisive quanto a documentação exigida neste edital. Que devrá ser acessado pelo...
	2.1.1. Os fornecedores deverão atender os procedimentos previstos no Termo de Dispensa e seus anexos, disponível no Portal da CMB, para acesso www.cmb.pa.gov.br
	2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante na Dispensa, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido das informa...
	2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
	2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
	2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
	a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	b) Empresa, em processo de falencia, recuperações judiciais, extrajudiciais, insolvencia, ou sob outra forma de concurso de credores, em diddolução ou em liquidação;
	c) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
	d) Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o serviço publico em geral durante o prazo da sanção aplicada;
	e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ...
	2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
	2.2.3.2. Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;
	2.2.4. Sociedades cooperativas.
	3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, atraves do E-mail cpl@cmb.pa.gov.br na forma deste item.
	3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do E-mail cpl@cmb.pa.gov.br  a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a d...
	3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
	3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
	3.4.1. O preço estimado neste edital é com base na pesquisa no Plano Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e servirá como paramentro para julgamento da proposta inicial, bem como os preços pesquisados com empresas locais decritos no termo de refer...
	3.4.2. As empresas interessados em participar da dispensa de licitação, para formalização de sua proposta devem solicitar vistas quanto aos modelos dos materias solicitados, conforme disposto no termo de referencia e serão de exclusiva responsabilidad...
	3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem como ...
	3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, declarar, as seguintes informações: Anexo II.
	3.6.1. A inexistência de fato impeditiva para licitar ou contratar com a Administração Pública;
	3.6.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 147/2014 quando couber.
	3.6.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
	3.6.4. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

	4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA:
	4.1. A partir das 08h00minh da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, sessão pública estará aberta para o envio das propostas, exclusivamente por meio do correio eletrônico, cpl@cmb.pa.gov.br sendo encerrado no dia e hora previsto no avi...

	5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
	5.1. Encerrada o prazo dos recebimentos das propostas, será verificada sua conformidade quanto ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
	5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
	5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do E-mail cadastrado, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua ...
	5.2.2. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação;
	5.2.3. Não havendo sucesso na negociação, mantendo-se valores propostos acima do máximo estimado e inicialmente divulgado, as propostas serão desclassificadas.
	5.3. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do E-mail cadastrado, o envio da proposta final e se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último valor ofertado pelo vencedor.
	5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
	5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
	5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
	5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços  que:
	5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivosencargos, ainda...
	5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
	5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	5.11. Havendo necessidade, a dispensa será suspensa, informando-se no “E-mail” a nova data e horário para a sua continuidade.
	5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

	6. HABILITAÇÃO
	6.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.
	6.2. A verificação dos documentos de que trata o caput será analizada para aferição de sua legalidade;
	6.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:
	(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
	(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, caso seja solicitado no edital.
	6.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas nesta dispensa, o fornecedor será habilitado.
	6.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objet...
	6.6. DOCUMENTOS:
	1 Habilitação jurídica :
	2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

	7. PROCEDIMENTO DESERTO OU FRACASSADO
	7.1. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
	a) Republicar o procedimento (Deserto);
	b) Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação (Fracassado); ou
	c) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas (Deserto).

	8. CONTRATAÇÃO
	8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
	8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prev...
	8.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
	8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
	8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

	8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato, se houver.

	9. SANÇÕES
	9.1. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 10.086, de 2022, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão ...

	10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	10.1. Todos os participantes para participarem desta dispensa de licitação devem está preferencialmente cadastrado no SICAF do Governo Federal no seguinte endereço: https://www.e-comprasnet.com.br/ para lançamento da dispensa no comprasnet e no Portal...
	10.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
	10.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd...
	10.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,...
	10.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu...
	10.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
	10.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
	10.8. Da sessão pública será divulgada Ata.
	10.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	10.9.1. ANEXO I - Termo de Referência;
	10.9.2. ANEXO II – Declaração Conjunta
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